
Câmara Municipal d'e Cânselbilrolafaiete 
processo AdministraUvflM% 

MOdALIDADE: Pregão P?esnc!a1 n9 OO2/2b1-.TIPO Menor Pçeço 
/ 	 t 	 - 

CONTRATO ADMINISTRATIVO NQ'016/'20Í9 
7 	 * 	 f 

CNTRATAtÃO DE MICR'OEt'IPREENÕEDOR INDI!ÍDUAL - MEl, MICBDEMI?-RËSA -r ME 
OUEMPP$Sfrl5E PEQUEtIb PORTE -E?P PARA SERVICOS DE OPERAÇÃO DO SISTEMA 
ÔNORO DO -SALÃO NOBRE bÁ CÂMARA MUFJItIPAL DURANTE AS SESÔES 

PLENÁRIAS ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, REUI(IÕESÇ  E .AUDIÊNCIAS 
PÚBLICAS, BEM dOMO DOS EQUIPAMENTOS-  DE VÍDEO ,EXISTENTES NO $SPÇO 
QUANDO Q.SEU USO FOR REQUISITADO NESSES, EVENTOS, ALÉM DA £IANUtENÇA& 
COflR&TÍVÁ, QUE PORVENTRA FOR NECESSÁRIA, E DA MANUENÇÀO MENSAL 
IREVE-NT)VA. 	 ¼ 

Por este intvumênto de CONTRATO, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ÇONELHEIRÓ LAF,AIETE, Estadô de Minas Gerais, com éndereço na Pua Assis Andrade' 
it540, Cenfro, Conselheiro Lafjete/MG, CEP 36.4QOt067, inscrita no tNPJ/MFpb o r Q 

1,9.380.,9,1,4/0001-53, neste ato representada por seu Presidente, Vereador Washington - 
Fernando Bahdefr, 'd'oravante dertomLnada impIesrnente de CONTRATANTE, e de-

-outro lado a EmpresàLUCAS SAMUEL BARBOSA SACRÂMENT6052143ú06, nbn 
fàntasij ÇENARIO -SOLUÇÕES EM ENGÈNHARI4;tepresenta4a pelb seu repr-eseniante 
legal, Senhor LücaíSamuef Bàrbosa Saçrameito, poftadoFdo Doé€rni'ento dê Identidade 1' 

n2  MG - 1.5.427.734 e doCPF n9  0952-14:386-06, com sede na Rua hafersa n756, 
Baitroiderurgia, na cidade de Oúro Branco, Estado, de Minas GeraiCEP 36420-000,' 

*inscrita 1w CNPJ/MF sob o n2  29.332..712/,000k90,,dorayante denominada 
- CONTRATADA, firmam o preaente Contrato, tleõorrente da Processo Administrati'o n 

019/2019,, Pregão Presencial n2  0p2/20»19,regido pela Lei Federal n9  10.5204 d17 d 
julho de 2002, e é1a Lei Federal' n2  8.666, -de 21 -de ,junho de19963; alterações 
p,osteriores'e demaisdi'spositivosiegafs;pertinentes à-espécie, e mediaàtca,s seguintes - 
cláusulas e Condições:  

CLÁIJSULAI?RIMÉIj1A - DO OBJETO - 	 -' 
7 

O prénte contrato tempprojfeto a contratação demicreempréendedorindiyidual -
MEl, microempresa - ME ou-enipresã de pequeno portê - ÉPP para serviço de Leração 

- do sistema sonoro dó Salão Nobre da C'âmara Municipal durante as sessões plenárias 
odiriári'as, extraordinárias, solenes, }euniões e audiências Oúblicas, bem como dás 

• equipameritQs 4e vídeo existentes no çspaço .qíianao o seu uso for requsitadd ness 
eventos, além da manutenção c ?retiva, que porventurá-for necessária, e da mqnutençã 
mensal preventiva. 

4 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMÀDEEXEtíJÇ4O 
r 

2.1 -A execução dó objeto da presêfite contratação deverá ocorrer em copfQidd 
com aÃ especificações. técáicas constantes do Anexo 1 do Instrum?n to -Çonvocatórib e 
denai'exigências que 6 integraM.. 	 - 	.. 	• 	* 

Ruà Assià Andrade &40 - Centro.- Conselheiro Lataiete - CEP 36400:067 - ©(31) 3769-8100 - Tejefàx 3769-810 -
E-mail: caara@cons*eIheiróIafaie.rng.íegb(  --Sitewww.coneIheiroIafaiéte.rng.leg.br  



Câmara .MuSI i Í1 de-Conselheiro Latàietei 
ProcessoAdminisfrativi ,I 

MODALIDADE: »iegào Presenci1 nu 002/2019 - TIPO: Menor Preço 

-22-- -Os serviços objeto da presente 'icitaçã'o deverão ser executados pela 

CONTRATANTE. 
2.3 - -Ã CONTRATANTE fará a solicitação do& 'serviços de acordo, com as suas 
necessidades. - 

- 2.4 -,Deverão áer prestados serviços Øe primeira qUalidade, podendo a LONTRATANTE, 
reeitá-1os se estiveréfii em desacoPdo com as especificações técnicas contidas no Anexo 
1 do Instrumento Convocatórioou que sela  cónsiderdo de má qualidade. 
2.5 - Farão parte integrante deste Contrato todos-os elementos-apreséntad6 peJa 
Licitante vencedora que tenhaffl 'servido de base para 'o julgamento, bem como as 

'. 	con,dfçõesestaibelecidas no instrumento licitatório. qÕe originou este: e seusandxos, 
- 	iridependeríté de transcrição...  

2.6 1-  Havendo conflito entre este contrato e a p'roposta,'prevaíecêrá o contrato, e,'sóbre 
todos, há de sé acatar a lei fedetal que-teg'e a rnàtéria. 
2.7 - 'Este Contrato cíéverá ser executado fielmente pela's. partes, de acordo-com as 
cláusulas àvençadas-e as normas da Lei, responífen'do cada uma pélas consequêçcias dê 

- sua-ine,kecuçâo tótaí ou parciàj.  
.2.8 r Os serviços objeto 'da, presente,,  licitaçãô deverão -ser ex'ecufados pela-
CONTRATADA durante -todas as Sessões Ordinárias que oõoreq'fàs terças e quintas, às 

a 	19h30, como também As Sessões Extraordinárias, Solenes, Audiências e R euniõés 
Públicas da Câmara Municipal à proporção 'enas .qúaritidades' em 	forém 'solicitados' 
pela CONTRATANTE, e inclui, entre as 'bbrigações 'relativas ,à oeraçb dos 
eqúipànen;os de áudio e vídeQ, a gravação do respectivo áudio do evento. 
2.8.1 Imediatamente após o término dos, èventos' o 'arquivó de át.ídio devera ser salvo 
no servidor da Câara Municipal,  conforme orientações do Setor de Informática. 
2.9 — A -CONTRATANTE fará a solicitação ,dos serviços de atordo com.(  as suas 
necessidades com prazo de 24 (vinte e quatro) hotas de antêcdênci4 do' event9, pelo 
e'tór de Cerim'onial,'cóm exceção das Sessõès Ordinári cujas dtas,e horários são os 

- estabelecidos no item 28. 

'CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO 

O fresente Ctrntrato terá início em 02 ,de abril de 2019 e término.em 3f de dzernbro'ao 
mesmo ano, podendo ser prorrogado,' mediante terrnQadftivo,dede que seja acordado 
entre, as partes através de' declaraçãô pôr escrito com antecedência mínima de -15 
(quinze) dias antes do términodo contrato, e dê conformidade 'c'om o 'stabele'cidmnas 
Leis-Éederais'n"8.666/93 e 8.8&3'/94. 	'-'- 

'ÇLÁUSQLA QUARTA — DA ØOCUMEN1ACÃO CO&TR4TU'A- 
a 

Integram -'o presente contrato-, como se aqui estivessem transcritas, todas 
jspedificações;  contidas 'ho- Edital- respect{vô é seus- anexos; além da prbpost 'da 
CONTRATADA. - 

Rua 

ONTRATADA.-

Rua Assis Andrade, 54Q -  Centro.- CónseItieio Lafaiete --CEP 36400O67 - '© (3 1) '3769-810Q -,T?Iefax 3769-8103' 
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" CÕNTRATAbA 'à propprção e nas quantidades em que forem, soliçitadps pela 
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Câmara MvniciEal de Conselheiro Lafaiete 
Processo Mrninistrativ' • e 

MODALIDADE: Pregão Presenc!a}n 002/2019 v TIPO: Menor'Preço 	-c 

CLÁUSULA Q'UUtTA- DÁ REMUNERAÇÃO, 	 / 

5.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços prestados a'cada evento) 
11 

yè tem a duração de-até 6 (seis)horas, o yalor de R$ 124;00 (cento e vintS e quatrb 

reais). 
5.2 - Opagamentõserá efetuado ao prestaçlor'dos serviç5s até, o déçcimo dia'útil do hiês 

subsequente ao mês dos eventos-em que ocoi-çeram'as operações audiôVisuais bu a 
mnutenção;atrat'és.'de nota fiscal-eletrônica-de-serviço, devi damènte-atestada deyendo 
o fornecedor comprovar4uèmantém todas-as condições dê habilitação exigidas.' 
5.3 - CONTRATADA fica obrigada a aceitar na§ mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões qqe se fizerem na cbntrataão do serviço objetd do pfe'ente 
contráto, déãorrentes de modificações de quantitativos, projetds ou especifkaõesr até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial ãtualizadp do contrato, t eiido-que 
em qualquer caso,à alteração cohtratual será objeto de exame pela Ássessoria Jarídica 
da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMÊNTODÔSSERVIÇÕS 

E.1 	Os serviços, serão recebidos provioriamént& pelo 'esponsável por seu 
acompanhamento d'ficãIiiação Mediante termo circunètanciado, assinado pelas partes • 
em até 15 (quinze) dias da comunicação éd'?ita do contraCado. 	'- 
6,2 	Qs serviço s sergo recebidos d6finitivamente, porservidor' deigúado pela 
autoridade 'competente, medi ante termo cirdinstanciaao,  assinado pelas partes, após o,  

d'ecurs'o de yfstolsia que comproyê a adequação do objeto aos fermos cõntratuais, - 

observador  disposto no art.69 da Lei'8.666/3. 

CLAUSULA SÉTIMA- DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 

- 
' As despesàs decorrentes do` presentecontrato correrão- por conta do OrçantoPIscaI 

vigente, cuja fonte de recurso tem a seguintaclisfficaçãb: 

1 

ÔFgão 	  
Unidadé 	  
Sub-Unidade 	 

a 	 Função 	  
Sub-Função 	 
CIasif. Orçamentária 	- ¼ 	
Elementb de.Despesa 
Fônte de Recursos 	 

1 

i.b.tï. 
01. 
031 
0027.111á  
í3.90.39.00 
i'o '000 

- PODÉRtEGISLAtIVO 
- CORPO LEÔISLATIVO 

"-GABINEtE E ECRETARIA DAtÂMARA 
- Legiilatfva 
Ação Legfslativa 

- MANUTENÇÃO DAS ATI VIÓAD? DA CÂMARA 
- OUTROS SERVIÇOS TERE1R9S - PESSOA JURÍDICA 
- Recuríos Ordinário 

4 

CLÁUSULA OITAVA - DKE*ECÜÇÃO DO CONTRATO 

Rua Msi§ Andrade, 546 -Centro 1  Conselheiro Lafiete - CEP 36400067 - © (31) 3Z69'-8100.- Te16fax'3769-8103 
E-mail: cainaraconseIheíroIafaiete.rtgJeg.br 	Sitewww'co?theiroIafaiete.mg-.lçg.br  



Câmara MunkWa[datorisetheirÕ tafiieté 
Processo AdministratW%yQgf 1 

I1 ObALIDADE: Pregão rpsenc!aI n°002/2019 - TIPO: Mçior,Preço 
J 	 r 

B.J.  - Farão'paptê integrante deSte Conttató todcis os elementos apresentados pQla 
Licitante vencedora que, teiïhakjí servido' de baé para o. jülganleqtd, ,bem -como as 
condições estabeledias fio inftrumentq ljcitatóriõ que origihdti este e seus' anexos, 
inde2ndentede frahsçrição.'' 

- 82 - Ete -Conitrato deverá ser wcectntd& fielmenté pelas paites, de acordo com aS 
cláqsulas ávençdas- eas normas da Lêi, respondendo cada ürfla 'pelas ctnseqúncias de 

7súa ineecuçã'o total ou parcial- - 

CLÁUSULA NONA DAS, OBRIGAÇÕES DA C0NTaATANTE 

. 	- 
9.1- - Responsabilizaç-se pelás dspes'as dqc

-
prrent es da-jublicação deste iifstrurnento. 

9;2 -' Efetuaro pagamento à CONTRATADA Ue acoccfõ:corn as condições-  de preço e 
A 	 prazos estbélecidós neste Coiítfrato. 	 - 

9.3 -,Cumprir óestabeleç'ido no Editl1do processo Ad'pinistrati'yo  nQ 0ï9/201, ainda 
que •nãt ftiqncipnado neste tontráto, e as demais o6r-igações 'estipuladas rtlj mesmo ou 
estabelecidas em lei,-  partidularmçnte na Lei Federal n &666/93 

- 
CLÁUSULA DECIMA DAS OËIGAÇÕÈS-ÓÁ CONtRATADA 	 - 

'10.1 - Zelat pela quafldadedoà ervíços prestados. 	1 '- 
10.2 - Opetar os&éma gón,orcudó.Salão Nobre da Câmara Municipal durante as sessões 
plenárias ordinárias, extraardjnahas-, solenes,-audincias e reuniões publiças, ben como 
dos' equipame'ntos.de vídeo existentes nó espaço quando seu uso for- requisitado 

,nesses eventcÇs, além de realizar à gtaVação 'dos áudios das sessões e a manutenção 
-corretiva que porve€ura for•necessári'a. 
10.3 - Reali?ar a mpnutençârmç'nsal prevéntiva'do sistema onorq'sdo'  Salão Nobie da 
Cânaa Municipal. 

-4 

1Q.4 - Dar assitência.à Secretaria da Câmara Munitipal, relacionada cbm o 'objeto 'do 
éontrato,sçm'pre que solicitada  

10.5 - Sitbmeter-se a aGditona da CONTRATANTE, por si ou atraves de entidades óu 
em 	-isso pãia- isso dsignada,.obre assuntos ïelativos ao,pbjetQ Øaiictaçko,'mediante- 
aviso.prévio deÏJS(ciiico) dias. 	- 	 - 
10.6 -Coniprovar, -à ualquer, momento, -o pagamentà dos tributos incidentes sobre a 
execução dás serviços preSïdos. 
10.7 -,Cumprir-as condições-acordadas, soli peba de»licação daspehálldades ptvista 
na Lei Fédéral nQ 8.666, de 2'l 'delunho.de  1993. 	 - 
10.8 - Responsabilizansd pela produção e custos finahceiros do 	rvços. 
idA'- Cumprir oestahetecido-io'EditaL,do Processo Adnlinistràtivo.nQ 01/2019,á'mn 
que'nÂo mencionado, neste Cohtrato,-e à-êniais. obrigações- estipuladas no mesjnoóu 
stábeldcidas em lei; particularmente tia Lei. Federal nd 8.666, de 21de junho de 1993. 

i'oip- Man'ter, durante toda á execução do contrato, compatibilidade, com as obrigações 
assumidas, todas as condições de hab(lítação e qualificação exigidas na licitação,. 

9üa Ásis Andrade, 540- dentro Conselheiro Laiaiete - CEP 36460-067 -' (3137681Ó0 - TeIefáxS76g-8'f63 
E-mail: camará@conseIeiriafaiete.mg'legbr  - Site: www.bpnselhekoiafaiete.rqg.Iegbr a  
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Câ ara MunÍcipalde Conselheiro tablete: 
Proceso 

MODALIDADE: Pregão Presencial nu OO2,/019 - TIPO: MenoP Preço - 

10.11 - A CÔNTRATADA. 'é a única respõnsável pelo encargos' trabalhistas; 
previdenciriõ,'fisc'ais; cohirciajs e de responsabilidade civil decorrentes da execução 
do contrato. 	- 
-i0.12 -'São'prerrogaivas cíaCONTRÂTANtE asprevfstas no art. Sftda'Lçi.Federal n 
8È66, de 21 i4e junho de 1993, que ás exercerá nos' termos das normas refeUdas hq 
preâmbulo, desteconti-ato. 	. " 	 '- 

e- 
CLAUSULA DÉCIMA PIMmA - DAS PENALIDADES 

11.1 - Quem, convocadcj dentro d prazo devalidade'dasua proposta, não :celebrar o 

contrato, deixar de èntregaiou apresentar documentação falsa exigida pai'a,o certame, 
ensejar o retatdàrnento da execução de seu objeto, nãq mabtiver í proposta, falhar ou 
fraudar ha eecuçãp do contrato,'comportar-se de modoinidôneo ou cometet fraude 
fiscal, ficará iãipedido de licitar e contratar com a União, Estados DfstritÓ, Federal ou 
Munidlpios e, seytdescredenciadb no sistema de cadastraníento de ,fornecedores da 
Câmara âmaraMunicipaL pelo pràzo'dç até 5 (cinco) anos, sem pr-ej.íízo das multasr previstas. 
no edital;  na ata de registro de pretos, neste contrato ç-das4ais corninações legais. 
11.2 Qs-ilícitos admiiistrativos sujeitam oinfrtor'es às cominsçõe legais;-g'rantida a 
prévia e'ampta defesa em processo açlministPativo.  

-11.3 A-iirexecução coutratual Ïnclusiv&por atraso 'injustifiçado na execução do contrato; 
sujeitará o contratado à multa de morá, "que s,erá graduada d adordocom &gravidade da 
infração; obedecjdosos sçgúintes Iifnites máximos:  

- ,10% (dez por cento) sobre b valor do contrato, émcaso de descumpFimento total d 
obrigação, lnclusivé no•de recusa d9adjudicat4rjo em firmar otontrato; 
II- 0,3%,(três décimõspor'cento) ao dia, at&o;trigésiMo dia de atr'âso, sobreb valor da 
parte do fornecimento,ou serviço não realizado; 
III - O,'% (sete déçimos5orcepto) sobre o valor da' arte do.foFhecimeàto ou serviço 

- 	n'ãcr -elizdo, por cadadiá-snbse4uente ao t?tg6simo. 
11.31. A multa a que se., refere este item não' impde que a Administração,  resdndà 
unilateralmènte o contrato Qalique as demais sanç6es pre'istisna lei. 
11.312 Kmúita, aplicada"apóg regúlar processô administrativô, será descontada da 
garantia do contratado- faltoso, se'ndo certo qúe; se- 

e seu valor' exceder ao da garantia 
presàda'4 quando exigida,.além da perda dest,a CONTRATADA respõnderá 'pela sua 
diferença, que terá dcscorítada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
admii'iistração ou, ainda, se' for 'o caso, cobrada judicialmentè. Acaso não tenha sido 

,exigidà garntia, a CONTRÃTÂNTE se ieserva o di'reitó, de descontar diretamente do 
pagamento devido ao FORNECEDOR o-valor dequ'alquer multa porventura imposta. 
1113:3 À's muftasprevistas neste item nãqtêm,carátêt cdmpensat6rio e o-seu pagamenfo 
no eximirá o FORNECEDOR da responsabilidade por perdas é dano'dêcrrenses da- 

	

-infrações cõmetidas. 	 - 
11.4Para a 'aplicação- das penafidades previstas- serão levados e'in conta a na€ui'ezã e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos -  a Administr'ação Pública e a 
reincidência úá prática do ato. 	 - 

RÉia Ãsàs Andrade, 	- Centro- CoflselheirQ L'afáiete - CEP -36400-067 -©(1)  769-81OÕ - telefax 37698O3 
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Câmara Muni c ipaFdéConelheiro Latalete 
Processo 

MÕDALIDADE: Pregão Presencial i1 0d2/2019 - TIPO: Meri9tPteço 

11.5 •-As' pe'd1idaTdes aqúi previstas serão aplicadas- sem'  ptejuíza dàs' cfemai 
-comiiações estabélecdaS-na'Leiflederal n2  0.666/93. 

. CLÁUSULA'DÉCIMASËDUNDA- DA RESCISÃO 

f 	 - 

124: rO4resente Contrato 'bt1erá ser rescindido àrnigávelmente, por acordo entre a 
partes, -judicialmente, nos termos da IêisIação; bu por dpterminaTço por'àtounilaterale. 
escrito Ida CONTRATANTE, devi daméntflundamentado 
12.2 - Constituem motivo para-a resciso do-contrato: 	 - 
12:2.1 - a-inexëcução total ou parcial d6objeto do coitáto; 
12.2.2 - o hão cúmprirneiitó das cláusulas contratuais, ou prazo) 
12..3 - o curnprjrnentirreultdas cláusulas contratuais; 
12.24 -'razões de-ihteressédo sei-viço-público. 
12:3 - No caso de o presente Contrato ser resdndidopbr culpa Já CONTRATA-DA, erão 
observadas aséguhites condições: 	 - 
12.3;1 -a ÊONTkATADA não terá direito dé èigir indèuiiaçã pAr qual'quer.cejufzo e-
será responsável pelos danos pc4s{onadps, -caben-do ã -CONTRAtANI'E aplicar as 
sanções contratuais e•  legais pettineríte; 	- 	 -- 
123.2 = a CONTRATADA terá o direito ,de sei-  reembolsada pelos serviços já- prestados, 
até àdata da rescisão, deddidos.os prejuízos tausadosa CONTRATANTE; 
12.13. -caso a CONTRATANtE ríão- use cLdirdito de restindir este -Contrato, poderá, a- 
seu exclusivo critério, sustar o- pagamento das -fatúras penerites, até qGe a 	6 
CONTRATAIYAcumpra integralmente a cond!çãç contratual infringida, 
12.4 - Noao de rescisão jiidicial;aCON'tRATANTEdeVerápagar a CO&T-RÁTADkOs 
rpaferiais já- fornecidos, de acordo 'com-os termos déste Contrato. 	 - 
12.5 -tanto a CONTRATANTE& como a CONTRATADA poderão rescindir este cnfrato - 
eni caso de-interrupção dos- serviços contratados emvirtude.die caso fortuito ou de força 
maior, çlede quèrejii1armehtecompro\rad' p'fato necessário, çpjos efeitos não-eram- - 
possíveis eyitãr ou impedif't 	 ' 1 

12SI - Nëséas'o, a CONTRATANTE pagará a, CONTRATADA e -forneciinento 4e 
materiais .que a mema tenha realjzado, bem corpo os serviços já prestados, de acord,p 
com os termos-deste Confrato4 

 

12.5.2- Sempre que uma das pates julgar necessário invoiar motivo de forà maior bu, 
de caso fortuito, deveçá fazer ihcdiata copfuàica'ção escrIta a outrartendÕ  esta última 
um prazo até 05 (cinêo)di44a data de seu-recebimento para -contestar, 6u-reconhecer 
os motivoscôpstantes da notificação. 	- 	- 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NOVAÇÃO 

A não-utilização por'jarte da CONtRÁTANTE, dquaisquer diteitosIaaseguiados 
'r1eSte Contrato ou 'na Lei, ern geFal, ou a não aplicação de -quaisquer sànções nelas 

ptevistas, não iinportà em uovaçÂo qüantoa seus termos, não de'zedo, portanto; ser 
interprètada como reflúnèfa 6u-  desistência de aplicaâo ou, de ações futuras.-Todosos 

Rua'AsisAndrade, 540 - Centro -'Conselheiro Lafaiete '- CEP.3400-Ó67 - ©'(31) á7&9-810b - TeIfax 3i698103 
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Conselheiro Iafaieter62 	abril de 2019. 

Téstenmnhas: 

/ 

Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
MODALIDADE: Pregra"ão Preseflcial'ziQ 002/2019t TIPQ: Menor Preço 

recuros p'osfos a disosiço da CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerádos 

comô cumuiativb's,e nãb,aIternativos,Jflciutve  em relação aIisp,ósitivos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMÀQÜAÊSA - DOFOJIO 

'lara as quatõés decõrrerites tl&ste Coritrat'o, fica eleito, o Fçõ dá Comrca d'é 

ofíelheiro Lafaiete-MG, om renúncia expçessa de cfualqueç,  outro por' .mais 
:priviIegidoqué'se)a. 

E, por estarem, as partes, justa e CONTRATADA, assinaní o préserite cóntrato, lavrado 

em a'(frês)víasde igu1 tear. forma, juntamente com duas testeniunhs; 
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RG: 4G;Ô 0  
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PF: 	 - 

RQ:- N&10101532 
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